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DECRETO S/Nº, DE 13 DE MARÇO DE 2025 

 

 

A PREFEITA DE LAURO DE FREITAS, Estado da Bahia, no uso de 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 

 

DECRETA: 

      Art. 1º Ficam nomeados, os servidores em cargo em comissão, no âmbito da 

Administração Pública Municipal, de acordo com o anexo único. 

 

     Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

        

      Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

Gabinete da Prefeita de Lauro de Freitas, em 13 de março de 2025.  

 

 

Débora Regis dos Santos Filha 

Prefeita Municipal 

 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

Maria de Fátima de Souza Barbosa 

Secretária-Chefe da Casa Civil 
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ANEXO ÚNICO 

 

NOME CARGO / SIMBOLOGIA SECRETARIA 

Marcela dos Santos Mercês 
Vice-Diretora Jardim 

Talismã (VD1) 
SEMED 

Claudio Bruno Alcantara 

Cheto de Queiroz   

Vice-Diretor Creche 

Municipal Djalma 

Ramos (VD1) 

SEMED 

Marília Santos Santana CDG1 SEMED 

Dinael Rios Freire CDD3 SEMED 

Adrianne D’ Almeida 

Correia 
CDD3 SEMDESC 

Bárbara Sampaio de 

Campos 
CDD3 SEMDESC 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

                  LAURO DE FREITAS 
 

 

 

DECRETO S/Nº ,  DE 13  DE MARÇO DE 2025
 

 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE LAURO DE FREITAS, Estado da 

Bahia, no uso de suas atribuições legais,  

 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica a Sra. Francine Lima de Carvalho, matrícula nº 094952-7,  

exonerada, a pedido, do cargo em comissão, da estrutura da Secretaria Municipal de Educação. 

 

Art.2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

Lauro de Freitas, 13 de março de 2025. 

 

 

 

Débora Regis dos Santos Filha 

Prefeita Municipal 

 

 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE, 

 

Maria de Fátima de Souza Barbosa 

Secretária-Chefe da Casa Civil
 


